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PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral  

 

Tese 

 

Testemunhas de Jeová têm direito de recusar 

procedimento que envolva transfusão de sangue, 

decide STF (Temas 952 e 1.069) 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) definiu, em 25/9, que a 

liberdade religiosa de uma pessoa pode justificar o custeio de 

tratamento de saúde diferenciado pelo poder público. Por 

unanimidade, ficou decidido que Testemunhas de Jeová, adultas e 

capazes, têm o direito de recusar procedimento médico que envolva transfusão de sangue. 

Também decidiram que o Estado tem a obrigação de oferecer procedimentos alternativos 

disponíveis no Sistema Único de Saúde (SUS), ainda que seja necessário recorrer a 

estabelecimentos em outras localidades. 

 

Segundo o presidente do STF, ministro Luís Roberto Barroso, o resultado do julgamento 

reafirma a posição do Supremo em favor da liberdade religiosa, compatibilizando-a com os 

direitos constitucionais à vida e à saúde. 
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A decisão se deu nos Recursos Extraordinários (REs) 979742 e 1212272, de relatoria dos 

ministros Barroso e Gilmar Mendes, respectivamente. A posição do Plenário foi de que o 

direito à liberdade religiosa exige que o Estado garanta as condições adequadas para que 

as pessoas vivam de acordo com os ritos, cultos e dogmas de sua fé, sem coerção ou 

discriminação. As teses fixadas são de repercussão geral e devem ser aplicadas em todas 

as instâncias. 

 

A opção pelo tratamento alternativo deve ser tomada de forma livre, consciente e 

informada sobre as consequências e abrange apenas o paciente. Quando estiver em jogo 

o tratamento de crianças e adolescentes, deve prevalecer o princípio do melhor interesse 

para a saúde e a vida desse grupo – ou seja, a liberdade religiosa não autoriza que pais 

impeçam o tratamento médico de filhos menores de idade. 

 

Casos concretos 

 

No Recurso Extraordinário (RE) 979742, a União recorre de decisão que a condenou, junto 

com o Estado do Amazonas e o Município de Manaus, a arcar com toda a cobertura 

médico-assistencial de uma cirurgia de artroplastia total em outro estado para a paciente, 

uma vez que o procedimento sem uso de transfusão de sangue não é ofertado no 

Amazonas. 

 

Em relação ao Recurso Extraordinário (RE) 1212272, o caso é de uma paciente 

encaminhada para a Santa Casa de Maceió para uma cirurgia de substituição de válvula 

aórtica. O procedimento foi rejeitado após ela se negar a assinar um termo de 

consentimento caso precisasse receber transfusões de sangue. 

 

Teses 
 
As teses de repercussão geral fixada são as seguintes: 

 

RE 979742 

1 – Testemunhas de Jeová, quando maiores e capazes, têm o direito de recusar 

procedimento médico que envolva transfusão de sangue, com base na autonomia 

individual e na liberdade religiosa. 

2 – Como consequência, em respeito ao direito à vida e à saúde, fazem jus aos 

procedimentos alternativos disponíveis no SUS podendo, se necessário, recorrer a 

tratamento fora de seu domicílio. 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5006128
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5703626


   

 

 

RE 1212272 

1 – É permitido ao paciente, no gozo pleno de sua capacidade civil, recursar-se a se 

submeter a tratamento de saúde por motivos religiosos. A recusa a tratamento de saúde 

por motivos religiosos é condicionada à decisão inequívoca, livre, informada e esclarecida 

do paciente, inclusive quando veiculada por meio de diretiva antecipada de vontade. 

 

2 – É possível a realização de procedimento médico disponibilizado a todos pelo Sistema 

Único de Saúde, com a interdição da realização de transfusão sanguínea ou outra medida 

excepcional, caso haja viabilidade técnico-científica de sucesso, anuência da equipe 

médica com a sua realização e decisão inequívoca, livre, informada e esclarecida do 

paciente. 

 

Leia as informações no site 

 

O STF publicou o acórdão de mérito sobre porte de drogas para uso 

pessoal (Tema 506) 

 

Direito Penal | Tipicidade 

 

Tema 506 – STF 

Situação do Tema: Acórdão Publicado 

 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário, em que se discute, à luz do 

art. 5º, X, da Constituição Federal, a compatibilidade, ou não, do art. 28 da Lei 

11.343/2006, que tipifica o porte de drogas para consumo pessoal, com os princípios 

constitucionais da intimidade e da vida privada. 

 

Tese firmada: 1. Não comete infração penal quem adquirir, guardar, tiver em depósito, 

transportar ou trouxer consigo, para consumo pessoal, a substância cannabis sativa, sem 

prejuízo do reconhecimento da ilicitude extrapenal da conduta, com apreensão da droga e 

aplicação de sanções de advertência sobre os efeitos dela (art. 28, I) e medida educativa 

de comparecimento a programa ou curso educativo (art. 28, III);  

 

2. As sanções estabelecidas nos incisos I e III do art. 28 da Lei 11.343/06 serão aplicadas 

pelo juiz em procedimento de natureza não penal, sem nenhuma repercussão criminal 

para a conduta;  

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/testemunhas-de-jeova-tem-direito-de-recusar-procedimento-que-envolva-transfusao-de-sangue-decide-stf/


   

 

3. Em se tratando da posse de cannabis para consumo pessoal, a autoridade policial 

apreenderá a substância e notificará o autor do fato para comparecer em Juízo, na forma 

do regulamento a ser aprovado pelo CNJ. Até que o CNJ delibere a respeito, a 

competência para julgar as condutas do art. 28 da Lei 11.343/06 será dos Juizados 

Especiais Criminais, segundo a sistemática atual, vedada a atribuição de quaisquer efeitos 

penais para a sentença;  

 

4. Nos termos do § 2º do artigo 28 da Lei 11.343/2006, será presumido usuário quem, para 

consumo próprio, adquirir, guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo, até 

40 gramas de cannabis sativa ou seis plantas-fêmeas, até que o Congresso Nacional 

venha a legislar a respeito;  

 

5. A presunção do item anterior é relativa, não estando a autoridade policial e seus 

agentes impedidos de realizar a prisão em flagrante por tráfico de drogas, mesmo para 

quantidades inferiores ao limite acima estabelecido, quando presentes elementos que 

indiquem intuito de mercancia, como a forma de acondicionamento da droga, as 

circunstâncias da apreensão, a variedade de substâncias apreendidas, a apreensão 

simultânea de instrumentos como balança, registros de operações comerciais e aparelho 

celular contendo contatos de usuários ou traficantes;  

 

6. Nesses casos, caberá ao Delegado de Polícia consignar, no auto de prisão em 

flagrante, justificativa minudente para afastamento da presunção do porte para uso 

pessoal, sendo vedada a alusão a critérios subjetivos arbitrários;  

 

7. Na hipótese de prisão por quantidades inferiores à fixada no item 4, deverá o juiz, na 

audiência de custódia, avaliar as razões invocadas para o afastamento da presunção de 

porte para uso próprio;  

 

8. A apreensão de quantidades superiores aos limites ora fixados não impede o juiz de 

concluir que a conduta é atípica, apontando nos autos prova suficiente da condição de 

usuário. 

 

Leading Case: RE 635659 

Data do julgamento de mérito: 26/06/2024 

Data da publicação do acórdão de mérito: 27/09/2024 

 

Leia as informações no site 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4034145
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4034145&numeroProcesso=635659&classeProcesso=RE&numeroTema=506


   

 

Íntegra do Acórdão 

 

Julgamento em andamento 

 

Relator vota pela impossibilidade de anulação da decisão de júri que 

absolve réu por clemência (Tema 1087) 

 

Na sessão do dia 26/9 do Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), o ministro Gilmar 

Mendes votou pela impossibilidade de um tribunal de segunda instância determinar a 

realização de novo julgamento pelo Tribunal do Júri (júri popular) no caso em que o réu 

tenha sido absolvido sem fundamentação específica, por motivos como clemência, 

piedade ou compaixão, em suposta contrariedade à prova dos autos. 

 

O ministro é relator do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1225185, com 

repercussão geral (Tema 1.087). O julgamento do recurso prosseguirá na sessão do dia 

3/10. 

 

Quesito genérico 

 

De acordo com o Código de Processo Penal (CPP), os jurados devem responder a três 

perguntas: se houve o crime, quem foi o autor e se o acusado deve ser absolvido. A 

absolvição por quesito genérico se dá quando o júri responde positivamente à terceira 

pergunta sem apresentar motivação e em sentido contrário às provas apresentadas no 

processo, mesmo tendo reconhecido a ocorrência e a autoria do delito. Essa resposta 

pode ser motivada por clemência, piedade ou compaixão do júri pelo acusado. 

 

Limitação 

 

Em seu voto, o ministro Gilmar Mendes destacou que a substituição da decisão dos 

jurados por por uma tomada por um colegiado de magistrados esvaziaria a soberania dos 

vereditos do tribunal popular, formado por juízes leigos. Na sua avaliação, se ao responder 

ao quesito genérico o jurado pode absolver o réu sem especificar os motivos, não é 

admissível um recurso de apelação com o fundamento de que a decisão foi 

manifestamente contrária à prova dos autos. 

 

Legítima defesa da honra 

 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=780710874
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5745131


   

 

O relator admite a possibilidade de apelação apenas na hipótese de utilização da tese da 

legítima defesa da honra em casos de feminicídio, em observância à decisão do Supremo 

no julgamento da ADPF 779. Nesse precedente, o Tribunal entendeu que a anulação de 

absolvição fundada em quesito genérico, quando implicar de algum modo a restauração da 

tese da legítima defesa da honra, não fere a soberania dos vereditos do Tribunal do Júri. 

 

O julgamento já tinha iniciado no plenário virtual e foi reiniciado no plenário presencial em 

razão de pedido de destaque. Na sessão virtual, o ministro Celso de Mello (aposentado) 

havia acompanhado o relator. 

 

Causa de absolvição 

 

Para o ministro Edson Fachin, que abriu divergência, o Tribunal de apelação pode 

determinar a realização de novo júri desde que não haja provas que corroborem a tese da 

defesa ou desde que seja concedida clemência a casos que, por ordem constitucional, são 

insuscetíveis de graça ou anistia. O ministro Alexandre de Moraes acompanhou a 

divergência. 

 

Leia a notícia no site 

 

Notícia Relacionada: STF começa a analisar possibilidade de novo júri em 

caso de absolvição contrária às provas do processo 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

 

Afetação 

 

STJ afeta recursos relacionados à Inscrição no CADASTUR e benefícios 

fiscais no Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos 

(Tema 1283) 

 

Direito Administrativo 

 

Tema 1283 - STJ  

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/relator-vota-pela-impossibilidade-de-anulacao-da-decisao-de-juri-que-absolve-reu-por-clemencia/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-comeca-a-analisar-possibilidade-de-novo-juri-em-caso-de-absolvicao-contraria-as-provas-do-processo/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-comeca-a-analisar-possibilidade-de-novo-juri-em-caso-de-absolvicao-contraria-as-provas-do-processo/


   

 

 

Questão submetida a julgamento: 1) se é necessário (ou não) que o contribuinte esteja 

previamente inscrito no CADASTUR, conforme previsto na Lei 11.771/2008, para que 

possa usufruir dos benefícios previstos no Programa Emergencial de Retomada do Setor 

de Eventos (PERSE), instituído pela Lei 14.148/2021; 

 

2) se o contribuinte optante pelo SIMPLES Nacional pode (ou não) beneficiar-se da 

alíquota zero relativa ao PIS/COFINS, à CSLL e ao IRPJ, prevista no PERSE, 

considerando a vedação legal inserta no art. 24, § 1º, da LC 123/2006. 

 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de 

todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos 

quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, 

na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação 

prevista no art. 256-L do RISTJ. 

 

Leading Case:  REsp 2126428/RJ; REsp 2126436/RJ; REsp 2130054/CE; REsp 

2138576/PE; REsp 2144064/PE e REsp 2144088/CE 

Data da Afetação: 23/09/2024 

 

Leia as informações no site 

 

Íntegra do Comunicado nº 91/2024 

 

Fonte: DJERJ (Comunicado nº 91/2024 – TJRJ) e STJ 

 

Repetitivo vai fixar início do prazo para quitação da dívida em ações de 

busca e apreensão (Tema 1279)* 

 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu afetar ao rito dos 

repetitivos o Recurso Especial 2.126.264, interposto contra julgamento de mérito de 

incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR). O relator é o ministro Antonio 

Carlos Ferreira. 

 

A questão submetida a julgamento, cadastrada como Tema 1.279 na base de dados do 

STJ, é a "fixação do termo inicial da fluência do prazo para quitação integral da dívida nas 

ações de busca e apreensão de bens alienados fiduciariamente". A busca e apreensão, 

assim como a quitação da dívida, está disciplinada no artigo 3º do Decreto-Lei 911/1969. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fprocesso%2Fpesquisa%2F%3FtipoPesquisa%3DtipoPesquisaNumeroRegistro%26termo%3D202400098796&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7Ceec001392dc540470da708dcde529223%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638629693434640741%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=gymQWOu5k6TdPtI1HHFglw%2F6bWRG8eqOi3Qhrc%2F%2Bf10%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fprocesso%2Fpesquisa%2F%3FtipoPesquisa%3DtipoPesquisaNumeroRegistro%26termo%3D202400098784&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7Ceec001392dc540470da708dcde529223%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638629693434662587%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=ObJbMa9nVquqA%2B3FXlTjr97GQ3%2Bn2VS%2F9%2FaxmhQKJnM%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fprocesso%2Fpesquisa%2F%3FtipoPesquisa%3DtipoPesquisaNumeroRegistro%26termo%3D202400865195&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7Ceec001392dc540470da708dcde529223%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638629693434677885%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=gQGUmZDVJsHivXb%2Bj0pW6Ew9LLpeu5PrZQZLqIL73a4%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fprocesso%2Fpesquisa%2F%3FtipoPesquisa%3DtipoPesquisaNumeroRegistro%26termo%3D202401431190&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7Ceec001392dc540470da708dcde529223%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638629693434692661%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=k0AkRqnGbO2cUXB7bfOiPNhbvxPwp0nx3JWGl46VskQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fprocesso%2Fpesquisa%2F%3FtipoPesquisa%3DtipoPesquisaNumeroRegistro%26termo%3D202401431190&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7Ceec001392dc540470da708dcde529223%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638629693434692661%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=k0AkRqnGbO2cUXB7bfOiPNhbvxPwp0nx3JWGl46VskQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fprocesso%2Fpesquisa%2F%3FtipoPesquisa%3DtipoPesquisaNumeroRegistro%26termo%3D202401723592&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7Ceec001392dc540470da708dcde529223%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638629693434704819%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=ybjW63tMy%2FoV7YoG%2BpKZD4DCLWhXvnjkZJx3V8L%2FTgA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fprocesso%2Fpesquisa%2F%3FtipoPesquisa%3DtipoPesquisaNumeroRegistro%26termo%3D202401730558&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7Ceec001392dc540470da708dcde529223%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638629693434716213%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=FtL48j%2FpUNF5MhYA8LdkAfGsLIEDPcNJxTUNS8pz%2BJg%3D&reserved=0
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1283&cod_tema_final=1283
https://www3.tjrj.jus.br/Atosofic2leg/acervo/detalhe/310047?integra=1


   

 

 

O colegiado determinou a suspensão do processamento dos recursos especiais e agravos 

em recurso especial que discorram sobre idêntica questão jurídica e estejam em 

tramitação na segunda instância, e também no STJ, como previsto no artigo 1.037, inciso 

II, do Código de Processo Civil (CPC). 

 

Existência de considerável divergência nos tribunais de segunda instância 

 

Antonio Carlos Ferreira afirmou que o STJ, reiteradamente, tem decidido que o prazo para 

a purgação da mora começa com a execução da liminar de busca e apreensão, conforme 

estabelece o artigo 3º, parágrafo 1º, do Decreto-Lei 911/1969. No entanto, segundo o 

ministro, apesar de o STJ ter consolidado uma orientação jurisprudencial uniforme, 

observa-se uma considerável divergência nos tribunais de segunda instância, que adotam 

interpretações diversas sobre o tema, o que tem conduzido à multiplicidade de recursos na 

corte superior. 

 

O relator destacou que o caráter repetitivo da matéria foi verificado a partir de pesquisa na 

base de jurisprudência do STJ, tendo a Comissão Gestora de Precedentes e de Ações 

Coletivas (Cogepac) localizado 25 acórdãos e 1.555 decisões monocráticas tratando da 

mesma questão. 

 

"A indicação de centenas de processos pela Comissão Gestora de Precedentes demonstra 

que, relativamente à questão jurídica proposta, a eficácia meramente persuasiva da 

jurisprudência desta corte não se revelou eficaz para a redução do número de discussões 

envolvendo a matéria", disse, ao justificar a conveniência da adoção de um precedente 

com força vinculante. 

 

Leia a notícia no site 

 

*O Tema 1279 foi divulgado no Boletim SEDIF 92, disponibilizado no Portal do 

Conhecimento do TJRJ em 09/09/2024. 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

INCONSTITUCIONALIDADES 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/27092024-Repetitivo-vai-fixar-inicio-do-prazo-para-quitacao-da-divida-em-acoes-de-busca-e-apreensao.aspx
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimsedif92
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento


   

 

Presidente do TJRJ emite avisos sobre Decisões de Inconstitucionalidade 

 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro - TJRJ emitiu os Avisos 

de nºs 336 a 341, comunicando sobre as decisões proferidas em ações de Representação 

de Inconstitucionalidade julgadas pelo Órgão Especial deste tribunal. 

 

Os referidos avisos foram publicados no Diário da Justiça Eletrônico, garantindo o acesso 

às decisões tomadas. Para acessar a íntegra de todos os atos, clique no link a seguir: 

 

Leia a íntegra dos Avisos TJ nº 336 a 341/2024 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ/DJERJ 

 

 

AÇÕES INTENTADAS 

 

STF fará audiência pública para discutir Lei das Bets 

 

Em razão da complexidade e da natureza interdisciplinar do tema, ministro Luiz Fux 

considerou necessário ouvir especialistas para subsidiar a Corte de informações sobre a 

matéria. 

 

Leia a notícia no site 

 

Notícia Relacionada: Setor de comércio pede que Supremo reconheça “Lei 

das Bets” como inconstitucional 

 

 

Apropriação de recursos esquecidos em contas bancárias e depósitos 

judiciais é questionada no STF 

 

De acordo com o Partido Progressistas, a medida viola o direito de propriedade, entre 

outros preceitos constitucionais. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/avisostj336a341_2024
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-fara-audiencia-publica-para-discutir-lei-das-bets/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/setor-de-comercio-pede-que-supremo-reconheca-lei-das-bets-como-inconstitucional/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/setor-de-comercio-pede-que-supremo-reconheca-lei-das-bets-como-inconstitucional/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/apropriacao-de-recursos-esquecidos-em-contas-bancarias-e-depositos-judiciais-e-questionada-no-stf/
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ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 

(ADPF) 

 

STF prorroga prazo para governo federal indicar autores de emendas de 

comissão 

 

O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal, prorrogou por 15 dias o prazo para a 

Advocacia-Geral da União (AGU) indicar os autores de emendas de comissão. A decisão 

foi proferida no dia 26/9 na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

854, e atendeu a um pedido da AGU de mais prazo para consolidar dados restantes. 

 

Na decisão, o ministro Flávio Dino aponta que o governo já prestou informações relativas 

aos Ministérios do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, da 

Defesa, da Saúde, da Educação, do Turismo, da Agricultura e da Pecuária, da Integração 

e do Desenvolvimento Regional, do Esporte e das Cidades. 

 

Segundo Dino, a prorrogação não prejudica a duração do processo e contribuirá para 

análise do mérito do caso. 

 

Entenda as emendas de comissão 

 

As emendas de comissão são um tipo de emenda parlamentar apresentada pelas 

comissões técnicas da Câmara e do Senado para direcionar recursos do orçamento 

público a estados e municípios. Elas são questionadas no STF sob a alegação de que 

repetem a falta de transparência que ocorria nos repasses das emendas de relator, 

instrumento do chamado “orçamento secreto”, considerado inconstitucional pela Corte. 

 

No início de agosto, o ministro Flávio Dino determinou que a AGU informasse os ofícios 

com as indicações feitas por parlamentares. 

 

O relator determinou ainda que a Câmara e o Senado apresentem informações sobre as 

destinações e as mudanças de destinação dos recursos das emendas de comissão, com a 

identificação dos instrumentos de destinação (como atas de comissões e ofícios de 

parlamentares), os fundamentos técnicos para o envio dos recursos, o órgão orçamentário 

e a natureza da despesa. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6199750
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6199750


   

 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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LEGISLAÇÃO 

 

Emenda Constitucional nº 134, de 24 de setembro de 2024 - Altera o art. 96 da 

Constituição Federal, para dispor sobre a eleição dos órgãos diretivos de Tribunais de 

Justiça. 

 

Lei Federal nº 14.987, de 25 de setembro de 2024 - Altera a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para estender o direito ao 

atendimento psicossocial às crianças e aos adolescentes que tiverem qualquer dos pais ou 

responsáveis vitimado por grave violência ou preso em regime fechado. 

 

Lei Federal nº 14.986, de 25 de setembro de 2024 - Altera a Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para incluir a 

obrigatoriedade de abordagens fundamentadas nas experiências e nas perspectivas 

femininas nos conteúdos curriculares do ensino fundamental e médio; e institui a Semana 

de Valorização de Mulheres que Fizeram História no âmbito das escolas de educação 

básica do País. 

 

Fonte: Planalto 

 

Lei Estadual nº 10.516 de 25 de setembro de 2024 - Dispõe sobre a 

reclassificação de candidatos, em virtude de anulação de questões por decisão judicial 

com trânsito em julgado, nos concursos públicos realizados no âmbito do Estado do Rio de 

Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 10.514 de 25 de setembro de 2024 - Dispõe sobre a criação de 

um portal de atendimento, comunicação e recepção de denúncias, para atender as 

pessoas com deficiência (PCD) no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, visando melhorias 

na acessibilidade. 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-prorroga-prazo-para-governo-federal-indicar-autores-de-emendas-de-comissao/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc134.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art96p
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art96p
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14987.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14986.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=61C83B9E-76DD0-47D6-8DF0-A45B3767C9401
https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=61F6EBFB-A63D2-4DE2-A0B9-3F2B912B426A1


   

 

Fonte: DOERJ 

 

Decreto Municipal nº 55160 de 26 de setembro de 2024 - Dispõe sobre a 

dispensa de servidores nos dias e nas condições que menciona, e dá outras providências. 

 

Decreto Estadual nº 55159 de 25 de setembro de 2024 - Altera o Decreto Rio nº 

54.977, de 19 de agosto de 2024, que estabelece a suspensão da cobrança da tarifa 

pública no Serviço Público de Transporte de Passageiros por Ônibus (SPPO) do Município 

do Rio de Janeiro, incluindo o Sistema Bus Rapid Transit (BRT), e no Sistema do Veículo 

Leve Sobre Trilhos - VLT, nas condições que menciona. 

 

Fonte: D.O. Rio 
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JULGADOS 

 

Sexta Câmara de Direito Privado  

0033774-67.2021.8.19.0038 

Relator: Des. Juarez Fernandes Folhes 

j. 19/09/2024  p. 23/09/2024 

 

Apelação. Relação de consumo. Ação indenizatória por danos morais, movida em face de 

atacadão s.a. "carne estragada"  

 

Alega o autor que no dia 16 de maio de 2021, se dirigiu ao estabelecimento do réu para 

comprar carne e outros alimentos para levar para uma pequena confraternização onde 

seria realizado um churrasco. Afirma que comprou dois kg de carne fraldinha Friboi, 

pagando o valor de R$49,84, contudo, ao chegar ao local do churrasco foi verificado que a 

carne comprada no estabelecimento do réu estava totalmente estragada. Afirma que 

retornou ao estabelecimento do réu para realizar a troca do produto o que foi negado pelo 

réu, sendo apenas devolvido o valor pago. Relata que diante disso, não foi possível a 

realização do churrasco, frustrando as suas expectativas. Requer indenização por danos 

morais no valor de R$ 11.000,00.  

 

Sentença de improcedência. Assim fundamentou o juiz: "ocorre que a parte autora não 

logrou comprovar minimamente os fatos ensejadores de sua pretensão e constitutivos de 

https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/1098252/6773
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/1097859/6770
https://leismunicipais.com.br/a/rj/r/rio-de-janeiro/decreto/2024/5498/54977/decreto-n-54977-2024-estabelece-a-suspensao-da-cobranca-da-tarifa-publica-no-servico-publico-de-transporte-de-passageiros-por-onibus-sppo-do-municipio-do-rio-de-janeiro-incluindo-o-sistema-bus-rapid-transit-brt-e-no-sistema-do-veiculo-leve-sobre-trilhos-vlt-nas-condicoes-que-menciona
https://leismunicipais.com.br/a/rj/r/rio-de-janeiro/decreto/2024/5498/54977/decreto-n-54977-2024-estabelece-a-suspensao-da-cobranca-da-tarifa-publica-no-servico-publico-de-transporte-de-passageiros-por-onibus-sppo-do-municipio-do-rio-de-janeiro-incluindo-o-sistema-bus-rapid-transit-brt-e-no-sistema-do-veiculo-leve-sobre-trilhos-vlt-nas-condicoes-que-menciona
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww3.tjrj.jus.br%2Fconsultaprocessual%2F%23%2Fconsultapublica%3FnumProcessoCNJ%3D0025534-03.2017.8.19.0209&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C0693a7e31e334fe7671f08dcdcd0486a%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638628034339733545%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=rzuqFQ5faSKDwurleDLyR14x9ky9zBQ%2F6ZNxyHQ2VUk%3D&reserved=0


   

 

seu direito, na medida em que não foram trazidos aos autos indícios mínimos   de   prova   

dos   fatos   narrados”.  

 

Inconformado, o autor apela. Insiste que os riscos para a saúde são grandes, caso um 

produto contaminado seja ingerido, podendo causar sérios prejuízos, até mesmo a morte, 

em alguma situação mais extrema. Que o CDC dispõe que o produto é defeituoso quando 

não oferece a segurança que dele legitimamente se espera - levando-se em consideração 

o uso e os riscos razoavelmente esperados. Requer a reforma do julgado. Não assiste 

razão ao apelante.  A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se consolidou no 

sentido de que a ausência de ingestão de produto impróprio para o consumo configura, em 

regra, hipótese de mero dissabor vivenciado pelo consumidor, o que afasta eventual 

pretensão indenizatória decorrente de alegado dano moral. Precedentes. Ademais, a parte 

autora realmente não logrou comprovar a ocorrência do dano moral, valendo lembrar que 

o autor solucionou a questão junto à ré, pois devolveu os dois quilos de fraldinha 

adquiridos e recebeu seu dinheiro de volta. Portanto, no presente feito, em que pese a 

compra dos dois quilos de fraldinha, a carne supostamente imprópria para consumo não 

foi ingerida pelo autor e nem por seus convidados, além de que a ré aceitou o produto de 

volta e retornou o dinheiro da compra ao autor, não passando o fato de mero 

aborrecimento, solucionado pela ré.  Negado provimento ao apelo. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Primeira Câmara Criminal 

0002478-15.2022.8.19.0063  

Relator: Des. Luiz Zveiter 

j. 24/09/2024  p. 26/09/2024 

 

Apelação criminal.  

 

Sentença que condenou o réu pela prática do crime de maus-tratos contra animal 

doméstico, às penas de 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de detenção, em regime 

aberto, de proibição de guardar animal pelo mesmo período, além do pagamento de 16 

(dezesseis) dias-multa. Tendo a pena privativa de liberdade sido substituída por 02 (duas) 

restritivas de direitos. Apelo defensivo buscando a redução da pena-base ao mínimo legal 

ou que seja aplicada a fração de 1/6 (um sexto) para cada circunstância judicial negativa; a 

diminuição do aumento aplicado na terceira fase da pena; bem como a gratuidade de 

justiça. Pretensões que não merecem acolhimento. A autoria e a materialidade delitivas 

restaram inquestionáveis, eis que a defesa se insurge apenas contra a dosagem da pena. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww3.tjrj.jus.br%2Fgedcacheweb%2Fdefault.aspx%3FUZIP%3D1%26GEDID%3D0004C18461988CB498D8EA0541DC57E7278DC51743251549%26USER%3D&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C0693a7e31e334fe7671f08dcdcd0486a%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638628034339742628%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=vFEAH3bqbgxZiiWREdSntLBGKBilGrg5FKCYcRaLxLg%3D&reserved=0
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0002478-15.2022.8.19.0063


   

 

Como sabido, 08 (oito) são as circunstâncias judiciais avaliadas para a fixação da pena-

base e a incidência de apenas uma delas já é suficiente para dosá-la acima do mínimo. Da 

mesma forma, sabe-se que a fixação da pena-base, embora juridicamente vinculada à 

variante mínima e máxima e a avaliação do suficiente para a prevenção e reprovação da 

infração penal, está a cargo do juiz dentro dos parâmetros abstratamente fixados pelo 

legislador para a pena. No presente caso, a pena-base foi, corretamente, fixada acima do 

mínimo legal, isto porque, restou evidenciado nos autos o emprego de violência excessiva 

e desproporcional pelo apelante, sendo lícita a valoração negativa das circunstâncias do 

crime. Verifica-se através do conjunto probatório acostado aos autos que, a vizinha do 

acusado narrou toda a violência empregada afirmando que após o acusado encontrar o 

gato dormindo em cima de sua cama, deu pedradas no animal, tendo inclusive chutado o 

felino, que caiu morto escada abaixo. A testemunha afirma, ainda, que o apelante não 

demonstrou qualquer arrependimento, tendo dito que queria matá-lo pelo fato de o ter 

encontrado em sua cama. Desse modo, correta a exasperação da pena-base acima do 

mínimo legal. Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Do mesmo modo, não 

há que se falar no afastamento da causa de aumento de pena aplicada na terceira fase da 

dosimetria da pena, eis que o resultado morte no delito em análise poderá ocorrer em 

caráter preterdoloso, ou seja, o óbito do animal será a título de culpa. Outrossim, 

importante ressaltar que o reconhecimento do aumento em razão da morte será aplicável 

se o animal for "doméstico, domesticado ou exótico", seja decorrente de dolo ou 

preterdolo, como ocorreu no presente caso. Para o artigo 32, parágrafo 1º-a, da Lei n. 

9.605/1998, invariavelmente, seja a morte decorrente de dolo ou preterdolo, será possível 

aplicar o aumento do parágrafo 2º, pois que o dispositivo se refere específica e 

exclusivamente a "cães e gatos", que são animais domésticos. Portanto, conclui-se que a 

magistrada sentenciante exasperou a pena de forma adequada, proporcional e dentro dos 

parâmetros previstos legalmente. Por fim, no que concerne gratuidade de justiça, carece 

este colegiado de competência para apreciar os pedidos, uma vez que o enunciado nº. 74 

das súmulas deste egrégio tribunal de justiça impõe tal atribuições ao juízo da vara de 

execuções penais.  

 

Manutenção da sentença que se impõe. Desprovimento do recurso. 

  

Íntegra do acórdão 

 

Segunda Câmara Criminal 

0012985-90.2019.8.19.0014 

Relator: Des. Peterson Barroso Simão 

j. 17/09/2024  p. 19/09/2024  

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww3.tjrj.jus.br%2Fgedcacheweb%2Fdefault.aspx%3FUZIP%3D1%26GEDID%3D0004DC2640DE867A7D9C61E7D4E55262439FC517455C2B19%26USER%3D&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C435bde7298da4e82d55108dcde67afc6%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638629784110901609%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=xU9KRbi8JnmQl2ZkuVRFnEn5UqZ9zgd9rD4jnyZYe70%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww3.tjrj.jus.br%2Fconsultaprocessual%2F%23%2Fconsultapublica%3FnumProcessoCNJ%3D0012985-90.2019.8.19.0021&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C5f318df593d34988a87608dcde5b4339%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638629730751723565%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=mWxg2w1cj8%2FsdEKeBx%2FFSngyQIeAqvkQBNu2DUX66cM%3D&reserved=0


   

 

 

Apelação criminal. Porte de arma de fogo e munições de uso permitido e restrito.  

 

Porte de arma de fogo. Rejeição de pedido de desclassificação e reconhecimento de 

concurso formal de crimes. Os autos relatam que, durante patrulhamento de rotina, 

policiais militares, após várias denúncias de tráfico de drogas, avistaram um indivíduo 

colocando um objeto sobre um muro. Na delegacia, o acusado admitiu a propriedade do 

revólver municiado. O conjunto probatório é robusto, indicando que o apelante portava um 

revólver Taurus calibre 38, e munições de uso permitido e restrito, conforme auto de 

apreensão e laudo de exame de arma de fogo. Rejeita-se o pedido de desclassificação da 

conduta para posse de arma de fogo de uso permitido, uma vez que o armamento e as 

munições de uso permitido e restrito não foram encontrados na residência ou no local de 

trabalho do apelante, conforme exige o art. 12 do Estatuto do Desarmamento. Não se 

caracteriza a consunção, pois, embora a posse de arma e munições de diferentes 

categorias tenha ocorrido no mesmo contexto, houve lesão a bens jurídicos distintos. O 

art. 16, do Estatuto do Desarmamento, protege não apenas a paz e segurança públicas, 

mas também a integridade dos registros do Sistema Nacional de Armas, impedindo o 

reconhecimento de crime único. Assiste parcial razão à defesa quanto ao concurso formal 

de crimes, pois as apreensões da arma e das munições de uso permitido e restrito 

ocorreram no mesmo contexto fático. Conduta do recorrente que se amolda a tipos penais 

diversos, atingindo bens jurídicos distintos. Afastado o somatório das penas.  Precedentes. 

Dosimetria. Reconhecimento do concurso formal de crimes. Aumento da pena do delito 

mais grave em 1/6. Sanção definitiva estabelecida em 03 anos e 06 meses de reclusão e 

20 dias-multa, no mínimo legal, a ser cumprida em regime semiaberto. Incabível a 

substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito, a teor do art. 44, do CP, 

bem como a aplicação do SURSIS. Provimento parcial do recurso. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

TJRJ e CNJ assinam acordo para aprimorar cobrança da dívida ativa e 

fluxo de execuções fiscais 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww3.tjrj.jus.br%2Fgedcacheweb%2Fdefault.aspx%3FUZIP%3D1%26GEDID%3D00046FD4EE00FDC44AEA246F334006224753C51741112422%26USER%3D&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7C5f318df593d34988a87608dcde5b4339%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638629730751752610%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=XsMUvfGT9CjzxWBdLCkoV7rJSEtWeecOQORDA64sf4Y%3D&reserved=0
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/402871794
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/402871794


   

 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF mantém suspensas decisões que obrigam União a adquirir 

medicamento para Distrofia Muscular de Duchenne (DMD) 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) referendou decisão do ministro 

Gilmar Mendes de suspender liminares que obrigavam a União a adquirir o medicamento 

Elevidys, indicado para o tratamento de Distrofia Muscular de Duchenne (DMD). A 

determinação valerá até a conclusão de uma conciliação em andamento. Uma nova 

audiência está marcada para dia 30/9, às 14h, na sala de sessões da Segunda Turma. 

 

Decisões dos demais ministros do STF sobre o tema permanecem válidas, assim como 

liminares em favor de crianças com sete anos completos e de crianças que completem 

sete anos nos próximos seis meses. 

 

Na sessão virtual encerrada em 13/9, o colegiado seguiu o voto do ministro Gilmar 

Mendes, que reiterou os fundamentos de sua decisão individual tomada na Petição (PET) 

12928. Ele explicou que a medida não visa revogar as liminares concedidas, mas apenas 

suspendê-las até a conclusão das negociações entre a União e o laboratório Roche Brasil, 

responsável pela medicação. 

 

Segundo Mendes, eventual acordo poderá beneficiar não apenas os autores das ações em 

andamento, mas todas as crianças portadoras de Distrofia Muscular de Duchenne no país. 

 

Medicação e contas públicas 

 

O relator ressaltou que o Judiciário, em casos como esse, deve agir com responsabilidade 

e cautela, buscando, de um lado, garantir o acesso às terapias adequadas para o 

tratamento de doenças graves e, por outro, manter o equilíbrio das contas públicas. O 

Elevidys é apontado como uma esperança de tratamento avançado para crianças com 

DMD, mas custa R$ 17 milhões por aplicação. Em seu entendimento, as negociações 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7010713
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7010713


   

 

entre a farmacêutica Roche Brasil e a União podem construir um acordo sobre preço e 

condições de aquisição do medicamento. 

 

No entanto, o ministro observou que, segundo a Anvisa, o registro do Elevidys foi pedido 

pela farmacêutica para pacientes ambulatoriais na faixa etária de quatro a sete anos de 

idade. Em razão disso, a suspensão não alcança as liminares concedidas em favor de 

crianças que completem sete anos nos próximos seis meses nem em favor das que já 

completaram sete anos. “A suspensão cautelar não pode alcançar as crianças que possam 

ser prejudicadas pela janela de aplicação prevista pela Anvisa”, afirmou. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Compete à Justiça do Trabalho a execução de crédito trabalhista com fato 

gerador posterior ao pedido de recuperação 

 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que é da Justiça do 

Trabalho a competência para processar o cumprimento de sentença trabalhista cujo 

crédito teve seu fato gerador em data posterior ao pedido de recuperação judicial. 

 

Para o colegiado, após o fim do stay period (prazo durante o qual ficam suspensas as 

execuções de dívidas contra a empresa em recuperação), a execução do crédito 

trabalhista extraconcursal deve prosseguir normalmente perante o juízo trabalhista, sendo 

vedado ao juízo da recuperação controlar os atos constritivos daquele processo, pois a 

sua competência se limita ao sobrestamento de ato constritivo que incida sobre bem de 

capital. 

 

A decisão foi tomada na análise de conflito de competência entre a 1ª Vara Cível de 

Campo Verde e a Vara do Trabalho de Primavera do Leste, ambas em Mato Grosso. 

 

Um trabalhador requereu a execução de sentença transitada em julgado, mas teve seu 

pedido indeferido pela magistrada da Vara do Trabalho de Primavera do Leste. A juíza 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-mantem-suspensas-decisoes-que-obrigam-uniao-a-adquirir-medicamento-para-distrofia-muscular-de-duchenne-dmd/


   

 

entendeu que, como a empresa executada estava em recuperação, a execução deveria 

ocorrer no juízo falimentar, pois essa competência persistiria enquanto o processo de 

recuperação estivesse em andamento, independentemente da natureza concursal ou 

extraconcursal do crédito. 

 

O trabalhador, então, requereu a habilitação de seu crédito na recuperação da empresa, 

em curso na 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Verde. No entanto, o juiz negou a 

habilitação, argumentando que o crédito reconhecido na ação trabalhista, posterior ao 

pedido de recuperação, tinha natureza extraconcursal. Diante disso, o trabalhador suscitou 

o conflito de competência no STJ. 

 

Reforma legislativa restringiu competência do juízo recuperacional 

 

O relator do conflito, ministro Marco Aurélio Bellizze, observou que, após a Lei 

14.112/2020, não há mais espaço para a interpretação de que o juízo da recuperação tem 

competência universal para decidir sobre qualquer medida relacionada à execução de 

créditos que não fazem parte do processo de recuperação (extraconcursais), ao 

argumento de ser essencial para o desenvolvimento das atividades da empresa, 

especialmente após o fim do stay period. 

 

O ministro ressaltou que, com a entrada em vigor da Lei 14.112/2020, o juízo da 

recuperação passou a ter competência específica para suspender atos de constrição em 

execuções de créditos extraconcursais que recaiam sobre bens de capital essenciais à 

continuidade das atividades empresariais durante o stay period. Já no caso de execuções 

fiscais, a competência do juízo da recuperação se limita a substituir a constrição sobre 

bens de capital essenciais à atividade empresarial, até o encerramento da recuperação. 

 

Segundo Bellizze, após o stay period, especialmente quando é concedida a recuperação, 

resultando na novação de todas as obrigações incluídas no respectivo plano, é essencial 

que o credor extraconcursal tenha seu crédito devidamente ajustado no âmbito da 

execução individual, não sendo aceitável que o juízo recuperacional continue a impedir a 

satisfação desse crédito após esse período, baseando-se no princípio da preservação da 

empresa, que não é absoluto. 

 

"Remanesce incólume o dever do juízo em que se processa a execução individual de 

crédito extraconcursal de bem observar o princípio da menor onerosidade, a fim de que a 

satisfação do débito exequendo se dê na forma menos gravosa ao devedor, podendo 

obter, em cooperação do juízo da recuperação judicial, as informações que reputar 



   

 

relevantes e necessárias. De todo impróprio supor que o titular do crédito extraconsursal 

possa aguardar inerte o desenrolar do cumprimento (ou não) do plano de recuperação 

judicial, cujos efeitos não lhe dizem respeito", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

INSS não pode registrar ausência de servidores grevistas como falta 

injustificada 

 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Gurgel de Faria concedeu liminar para 

proibir o lançamento de "faltas injustificadas" na ficha funcional dos servidores grevistas do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). A decisão vale até o julgamento definitivo do 

mandado de segurança (MS) pela Primeira Seção. 

 

O MS foi impetrado pela Federação Nacional dos Sindicatos de Trabalhadores em Saúde, 

Trabalho, Previdência e Assistência Social (Fenasps) contra ato do presidente e do diretor 

de gestão de pessoas do INSS, publicado em 20 de setembro, que determinou esse tipo 

de registro para as ausências dos servidores que aderiram à greve deflagrada em 16 de 

julho último. 

 

Entre outros pontos, a federação alegou que o ato é ilegal e inconstitucional, tendo por 

objetivo intimidar e constranger os servidores no exercício do direito de greve, garantido 

constitucionalmente. Segundo argumentou, o movimento é legal e tem o objetivo de 

assegurar o cumprimento do acordo da greve de 2022. 

 

A Fenasps informou ainda que a administração foi devidamente comunicada a respeito da 

deflagração da greve, havendo, portanto, conhecimento do motivo pelo qual os servidores 

se ausentaram do serviço, razão pela qual as faltas não podem ser codificadas como 

injustificadas. 

 

Esse tratamento, explicou, gera não só a perda da remuneração correspondente aos dias 

não trabalhados, mas também a demissão dos servidores e a reprovação em estágio 

probatório (caso as faltas perdurem por 30 dias consecutivos ou 60 dias intercalados no 

período de 12 meses), entre outras consequências negativas para os grevistas. 

 

Possibilidade de repercussão negativa na ficha funcional dos grevistas 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/27092024-Compete-a-Justica-do-Trabalho-a-execucao-de-credito-trabalhista-com-fato-gerador-posterior-ao-pedido.aspx


   

 

Para o ministro Gurgel de Faria, estão presentes no caso os pressupostos do artigo 7º, III, 

da Lei 12.016/2009 para a concessão de liminar em MS: relevância dos argumentos da 

impetração e o risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

 

O ministro lembrou que o Supremo Tribunal Federal (STF), ao julgar o Tema 531 da 

repercussão geral, em que foi tratado assunto correlato, registrou que a falta de 

regulamentação do direito de greve não transforma os dias de paralisação em faltas 

injustificadas, uma vez que a Constituição Federal reconhece expressamente que os 

servidores públicos civis podem exercer esse direito, desde que atendam às exigências 

legais. 

 

Em relação às greves de servidores, o relator observou que o STJ tem as seguintes 

orientações: a mera adesão ao movimento não constitui falta grave nem pode ter 

repercussão negativa na ficha funcional do servidor; a administração pública tem sua 

atuação limitada pelo princípio da legalidade, e não há previsão legal de penalidade 

administrativa em decorrência da participação em greve, por se tratar de exercício de 

direito constitucional; a participação em greve não transforma os dias de paralisação em 

faltas injustificadas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Para Sexta Turma, intimação por WhatsApp viola prerrogativa da 

Defensoria Pública 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, decidiu que a 

intimação por aplicativo de mensagens como o WhatsApp viola a prerrogativa de intimação 

pessoal da Defensoria Pública, pois impossibilita a análise dos autos e o controle dos 

prazos processuais. Segundo o colegiado, comodidades ou conveniências administrativas 

não podem se sobrepor às prerrogativas da Defensoria Pública e ao devido processo 

legal. 

 

Após a pronúncia de um réu acusado de homicídio, o juiz presidente do tribunal do júri, 

diante da necessidade de manifestação das partes (conforme exige o artigo 422 do Código 

de Processo Penal), decidiu adotar uma medida excepcional, considerando a proximidade 

da sessão. 

 

Com base na previsão do artigo 5º, parágrafo 5º, da Lei do Processo Eletrônico, foi 

ordenado que se promovesse o contato direto com os defensores e promotores envolvidos 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/26092024-INSS-nao-pode-registrar-ausencia-de-servidores-grevistas-como-falta-injustificada.aspx


   

 

no processo, utilizando meios mais rápidos como telefone e aplicativos de mensagem, 

com o objetivo de agilizar a comunicação e garantir que a contagem dos prazos 

processuais fosse iniciada de imediato. Inconformada, a defesa ajuizou correição parcial 

perante o Tribunal de Justiça do Paraná, que indeferiu o pedido. 

 

Prerrogativas da Defensoria asseguram cumprimento de sua missão constitucional 

 

O relator do recurso no STJ, ministro Rogerio Schietti Cruz, comentou que a Defensoria 

Pública é instituição essencial à função jurisdicional do Estado, notadamente pela defesa, 

em todos os graus de jurisdição, das pessoas hipossuficientes. Segundo o magistrado, 

essa essencialidade pode ser traduzida pela vocação de ser um agente de transformação 

social, seja pela redução das desigualdades, seja pela afirmação do Estado Democrático 

de Direito e dos direitos humanos. 

 

O ministro acrescentou que, para cumprir adequadamente suas atribuições 

constitucionais, conforme o artigo 134, caput, da Constituição Federal, foi assegurado à 

Defensoria Pública um extenso rol de prerrogativas, direitos, garantias e deveres, de 

estatura tanto constitucional quanto legal. 

 

Segundo Schietti, a Lei Complementar 80/1994, com a redação dada pela Lei 

Complementar 132/2009, estabelece que uma das prerrogativas dos membros da 

Defensoria Pública dos estados é a de "receber, inclusive quando necessário, mediante 

entrega dos autos com vista, intimação pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição 

ou instância administrativa, contando-se-lhes em dobro todos os prazos" (artigo 128, inciso 

I). 

 

Intimação deveria ter ocorrido pelo sistema de processo eletrônico 

 

No caso em julgamento, o ministro apontou que o juízo de primeiro grau desrespeitou a 

prerrogativa de intimação pessoal com vista dos autos, ao determinar que a Defensoria 

Pública fosse intimada pelo WhatsApp. "A intimação em comento revestia-se de especial 

importância, porquanto destinava-se à ciência da data de designação da sessão plenária e 

à manifestação da defesa, na forma do artigo 422 do Código de Processual Penal", 

afirmou. 

 

De acordo com Schietti, a norma descrita no artigo 5º, parágrafo 5º, da Lei do Processo 

Eletrônico – que flexibiliza a forma de intimação em situações de urgência – não elimina a 

obrigatoriedade de observância das prerrogativas da Defensoria. 



   

 

 

"É inconteste que o juízo de primeiro grau violou as prerrogativas da Defensoria Pública: a 

intimação deveria haver ocorrido pelo sistema de processo eletrônico, de forma a 

possibilitar a análise dos autos e o controle dos prazos processuais", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Validade da adjudicação de bem penhorado está condicionada à lavratura 

do respectivo auto 

 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a adjudicação de bem 

penhorado só é válida com a lavratura e a assinatura de seu respectivo auto. Com isso, o 

colegiado estabeleceu que a transferência da titularidade de ações após o deferimento 

desse procedimento de expropriação, quando feita antes da expedição e da assinatura do 

auto de adjudicação, configura atropelo procedimental que cerceia o direito do devedor e 

de outros habilitados de remir a execução. 

 

O caso analisado envolve a disputa pelo controle de uma empresa, na qual uma das 

sociedades acionistas buscava o cumprimento de sentença arbitral contra outra, em 

execução de dívida. A Justiça penhorou ações da executada e autorizou a adjudicação 

dos bens para manutenção em tesouraria, a pedido da executante, considerando que os 

demais acionistas não exerceram o direito de preferência para aquisição das ações. 

 

Alegando que foi pega de surpresa com a decisão, a executada afirmou em juízo que seu 

direito de pagar a dívida foi cerceado. Para ela, a transferência das ações não poderia 

ocorrer antes de lavrado e assinado o auto de adjudicação, o que marcaria o fim do prazo 

para a remição da dívida. O juízo de primeiro grau, entretanto, não reconheceu nulidade, 

por não ter havido recurso no momento certo contra a decisão que autorizou a 

adjudicação. 

 

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) entendeu que a transferência das ações foi 

regular. Para a corte, a falta do auto de adjudicação seria vício de menor importância, 

incapaz de anular o processo. 

 

CPC traz procedimento especial para penhora de ações ou cotas societárias 

 

Relator do caso no STJ, o ministro Moura Ribeiro observou que a penhora de ações ou 

cotas societárias é um tema delicado devido à inconveniência de se viabilizar, por força de 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/26092024-Para-Sexta-Turma--intimacao-por-WhatsApp-viola-prerrogativa-da-Defensoria-Publica.aspx


   

 

um processo executivo, a quebra do vínculo de confiança entre os sócios (affectio 

societatis). Ainda assim, prosseguiu, o Código de Processo Civil (CPC) não apenas prevê 

esse instituto, como disciplina procedimento especial para a expropriação de ações ou 

cotas (artigo 861), compatibilizando o sistema jurídico de modo a respeitar as 

características das sociedades. 

 

Segundo o ministro, em caso de penhora de ações de sociedade anônima de capital 

fechado, o procedimento do artigo 861 do CPC admite a adjudicação desses títulos pela 

própria companhia que os emitiu, sem redução de capital, para manutenção em tesouraria, 

evitando-se, assim, a liquidação da empresa. 

 

Direito de remir a execução permanece sem a lavratura do auto de adjudicação 

 

No entanto, Moura Ribeiro lembrou que o artigo 826 do mesmo normativo, ao afirmar que 

a remição pode se dar a qualquer tempo antes da adjudicação ou alienação do bem 

penhorado, não esclarece em que momento exatamente se consolida a adjudicação ou 

alienação. 

 

"Tratando-se de adjudicação de bens, como é o caso dos autos, vem o artigo 877, 

parágrafo 1º, do CPC, em auxílio do artigo 826, esclarecer que essa forma de 

expropriação se considera perfeita e acabada com a lavratura e a assinatura do respectivo 

auto de adjudicação pelo juiz, pelo adjudicatário e pelo escrivão ou chefe de secretaria", 

completou o ministro. 

 

Dessa forma, o relator entendeu que, até a lavratura e assinatura do auto, a adjudicação 

não está completa, ficando aberta a possibilidade de remição da execução. 

 

"No caso, se não houve lavratura do auto de adjudicação, infelizmente não há como dá-la 

por perfeita e acabada, subsistindo, por conseguinte, o direito de remir a execução", 

concluiu Moura Ribeiro ao dar provimento ao recurso especial da sociedade executada e 

determinar o retorno do processo ao juízo de primeiro grau para análise do pedido de 

remição. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/26092024-Validade-da-adjudicacao-de-bem-penhorado-esta-condicionada-a-lavratura-do-respectivo-auto.aspx


   

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ e TJRJ assinam acordo para aprimorar tramitação de execuções 

fiscais 

 

Novos modelos de certidão civil serão utilizados a partir de janeiro de 

2025 

 

Fonte: CNJ 
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